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Estado do Piauí 
CÂMARA MUNICIPAL DE CURIMATÃ 

CONTJb\TO DE IIAIQJTIRIÇÃo lê ll1JPORT1Ç DE 8l8TFNM QE PIBlêJTO DE uso DO ammrABE 
(. -~ 

CONTRATAJITB: CÃIIAltA IIUIIICIPAL DB CURDIAT.Ã - PIAvf. pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Praça Abdias Albuquerque, 42:7 • Centro, CEP 64960-000, Curimatà-PI, inscrito no CNPJ sob o nº 
23.624.604/0001-04, aqui representada pelo_ seu Vér!!&.dor e Presidente o Sr ADOKALDO RODRIGUBS 
BASTOS, brasileiro, porta~or do CPF nº 934.194.573-91. 

CONTRATADO: BDIPLBS DIPORIIÃTICA B COIISULTOIUA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
devid&D1ente inscrita no CNPJ sob . o 'nº 1 i.291.619/0001-19, com sede. à Rua das 24 de Janeiro, nº 1067, 
Bairro Vermelha, T~sina-PI, neste -ato representada pela Sra. IIARA RUTH PBRBIRA COSTA MOIITBIRO, 
brasileira, natural de Teresina, Estado do Piauí, casada com regime de comunhão parcial de bens, empresária, 
Portadora da Cédula de Identidade nº 1.421.884 SSP-PI e inscrita no CPF sob onº 733.156.213-49, residente 

·e domiciliado na Rua 31 de Março, 2625, Planalto Ininga, na Cidade de T.eresina, Estado do Piauí, CEP: 
64049-700, tem entre os mesmos, de maneirajµsta e acordada, o presente: 

COIITRATO DS LICBKÇA DS uso os· BOJl'TWARB B PRSBTAÇÃO DB BBRVIÇOS POR PRAZO 
DBTBRIIDl'ADO, ficando desde já aceíto, pelas cláusulas abaixo descritas. 

. _, 

CLÁUSULA 1 ª - DO OBJBTO 

O presente instrumento tem como objeto a manutenção e suporte po_r prazo determinado, onerosa, 
intransferível e não· exclusivo em 0l(um) BOPTWARB .SIBTBIIA- DB FOLHA DB PAGAIIBIITO e 0l(um) 
BOrnfARB 8l8TBIIA WBB PORTAIS, todos eles MULTIUSUAR.1O, c;lc; propriedade do CONTRATADO para 
desempenho das atividades de planejamento e rgestã.o da COIITRATAIITB, bem como a prestação de serviços 
descritos nos moldes da Cláusula 4ª e Parágrafos. 

.. ~.-
PARÃGRAFO PRDIBIRO: Entenda-se por sistCJl'Ul MULTIUSUÁRIO o direito de utilizar o Software contratado 
por mais de 01 (um) terminal desde que pertencente à mesma empresa CONTRATANTE e vinculado 
diretamente ao mesmo ser:vidor de_ dados. · 

PARÃGRAFO BBGUIIDO: O objeta do presente idstrun:entüicom sua respectiva versão, será requerido on-line, 
via acesso remoto e após o envio do contrato já as~inado será. entregue & software com todos os programas 
executáveis (códigos binário) e realizadàs quaisquer · diligência. •in · loco~- ne tocante a instalação ou 
treinamento, desde que previstas no contrato. · 

.. 
PARÃGRAFO TERCEIRO: Todas as caractería.ticas , estruturais e funcionais. com as especificações quanto à 
versão e potencialidades do softwa.re contrabldo, bem como -a$ -=o.nfigurações minimas de hardware e sistema 
operacional necessárias ao apropriado funcionamento do software, estarão devidamente especificadas na 
proposta que por sua vez faz parte integrante do pr~sente contrato, ~tando a ele devjdam.ente agrupado. 

j: DIDIBP&llaAVBL qae o tenntnal onde o . -.tem.a . ~ tnatalado teaba aceaao à latenaet para o 
f'ancioaamento. pois -• o aoeaao o aiatema D6o - autentlcar6 ao imcl•ltsa--. 

PARÃGRAFO QUARTO: Para fin~ deste instrument~ constitui versão, o conjunt~ de características 
estruturais e funciQnais do software em determinado estágio .. A partir da versão ora contratada, poderá P 
software vir a ter novas versões, resultantes de' modificações e1n suas atuais caracteósticas, por razões 
técnicas de éompatibiliza.ção eom .a ·evolução de seus recursos ~ pl~taformas de geração e operação, e 
principalmente, objetivando a sua própria evolução tecnológica. ·· 

PARÃGRAPO QUIIITO: Fica estabelecido que as futuras versões, caso sejam ci.e interesse do COIITRATAlfTB, 
serão efetuadas automati~aniente durante Q . .período d •··-vigência da licença do software relacionado. 

CLÁUSULA 2ª - DO PREÇO, FORIIA DB PAaAIIBIITO S BlllsaA<> DA ROTA FISCAL CORRBBPOKDBIITB. 
~ . ' .... ' .,• ~ . 

O valor global do con~ato dtJscrito .no objeto e anexos deste é de •• T .SOO 00 (8ete mil. oitocentoa reala). O 
COIITRATAlfTB pagará ao. COll"rRAT-ADO pelo suporte. e . ,~anutençã.o das . instalações, através de 
transferência bancária a ser emitido pele;, COKTRATADC· . 
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PARÁGRAl"O PRIIIBIRO: Obriga-se o CONTRATA.-"!ITB a pagar o valor global em 12 (Dose, paroe1aa 
men-1•, ipaia e comoa.ti~ no ~':' .4:, .. • -660,00 Chi~a.t.oa e .oiaq,aeata reala), -•,se a.o .dia 30 
decadam-.. · .. . . ,· . . 

• - . - ;: •· . , • • • A • i,, 

PARÁGRAl"O BBGUlfDO: O pag81ll,entp q~scrito no ~parágrafo anterior serã r.ealizado até o vencimento 
escolhido de cada m~s vincendo;; atfp.vés d~ . "transfe.J:"ncla bancária eni favor da conta corrente de a• 
18.876-X da ag6ncia 222~ do Banco do Braall, a ser lançado em gerenciador eletrônico do banco pelo 
COIITRATADO e devidamente informado ao COIITRATAIITB, com anteced&lcia no mínimo de 05 (cinco) dias 
da data do respectivo vencimento. 

PARÁGRAFO TBRCBIRO: As notas fiscais serão enviadas à COKTRATANTB através do e-mail fornecido no 
ato do cadastro, apenas em. versão eletrônica fNFS-e), em:~das pelo software do órgão competente do domicilio 
da CONTRATADA. 

PARÁGRAJl'O QUARTO: Os valores descritos no parágrafo Primeiro desta Cláusula que não forem 
tempestlvamente pagos, ficarão sujeitos à correção mc:,.etária de acordo com a variação do IGP-'M/FGV, 
contados a partir da data do vencimento àté 1:1. data do efetivo pagamento, bem como multa de 2% (dois por 
cento) sobre o montante atualizado, e juros de mora de 1 % (um por .cento) ao mês pró-rata. 

PARÁGRAFO QUDITO: O não pagamento das mensalidades e m suas datas próprias acarretará, após o 3° dia 
útil do vencimento, o bloqueio / suspensão imediato dos serviços prestados pelo COIITRATADO, no que 
concerne ao suporte e manutenção do(s) sof.:ware(s) ~bjetc~s) do prese~te instrumento, bem como os demais 
serviços por ele habitualmente prestados ao COIITRATAPTB~.-

. . . ·.· 

PARÁGRAFO SEXTO: Caso o sistema venha a-ser.-.-b.loqueado pelo atraso no pagamento da mensalidade, -a 
Simples Informática ·e Consultoria ,Ltda tcm.i'-un .pras!ld'de at~.48·.horas, após a compr.ovaQão de pagamento por 
parte . da COIITRATAKTB, para efetivar· a liberaçii? dQ mesmo, sendo que a liberação pode ser feita a qualquer 
m.om.ent~ neste pcriodo~ por IJ]eio eletrônic~_ n~. site da ~~~ADO. · 

,. . . ;·,, 

CLÁUSULA a• - DO PRAZO B RBSCIIIÃO 
. ;"-

O presente instrumento vigorará pelo prar.m de 12 (Dose) me- a contar da data de assinatura deste 
contrato por ambas as partes, sendo ren ovado mediante requerilllentó feito à COIITRATAIITB com 
antecedência minillil4 de 30 dias. d~ . .data p~5ta para o términ"'l> do contrato. . . 

. f' · ... , · ,· • . ,. -:.. •"'l , .. t : • 

PARÁGRAFO PRDIEIRO: Caso o COJITR4.TAIITB, t;lcscje rescindir o presente instrumento, antes de findar o 
prazo mínimo descrito no caput da presente cláusula, pagará à COIITRATADA a titulo de multa, o equivalente 
a 03 (três) mensalidades de acordo.com os valore.a descri+.os. no pari.grafo primeiro da cláusula 2ª; 

- . '\à.· . ~r f . . 

PARÃGRAFO SBGUIIDO: O presente instnUDento pode.:·á ·ainda ser. rescindido de pleno direit() nas seguintes 
hipóteses: 

a) . Se qualquer das partes, s~ ,pr,évia ,e expressa ;al,ltorização. da~Qutra, ceder, transferir ou caucionar a 
te.rceiros, no todo ou em pàrte, o& direitos e ~brigações derivado.,deste in~qumento; • _, 

b) Por des~prim.ento d~ que:lquei_- d~~--p~~a..,_rl~ bt.'.:.pções, condições descritas nas cláusulas deste 
instrumento; 

c) 
.. ... • } ,,... ·"'~ • --i, 

Por solicitação do COIITRAT~,; sem , "cuatBs ou mun.,s. .desde · qu,e . esteja 
mensalidades previstas na clâtls~ 2•.:-,Parágt-afQ._Primefro, após ter utilizado o 
período mínimo de 12, (d()Ze) · m~ses;. , , -'·"' •·; · ~ •• "· . · •'~ . 

d) Decretação de recuperação jµ~cial, fàlência o~ ~íssoluçã~ "'de uma da~ partes; 
. ... . .. 

em d.ia com as 
software por -um 

e) No caso do não pagamento por parte qo·co11TRATAl'ITB de 02 (duas) m .ensalidades, consecutivas ou 
não; .. ·;, · ~, 

- ,\ . 

.. . ;:. ,. • • ... ~· ...... ~ .... : .e..: ·.• ~ • , , .. 

CLÃUSULA 4ª - DOS SBRVIÇOB B ·DA-~IIÇÃQ , .. 

O COIITRATADO prestará . manutenção. e suporte, por · sua iniciativa, quando se fizer necessano, e por 
solicitação do COJ!ITRAT~. neste caso no per.iodo .~gendado~ ~nforme a ~tureza e a complexidade do 
serviço relatado. ." 
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PARÁGRAl'O PIIIIIBDlO: O .sistema será fornecido por meio eletrônico, sem mídias, para garantir que o 
COl!ITRATAJITB tenha sempre a versão mais atualizadà do s istema. 

• ..... ;C • • • • • • • • • • ,,, .• ' 11 :--- ' ' • 

PARÁGRAl'O 8BGUKDO: O COl!ITRAT.ADO é responsável pela manutenção dos sistemas, excluindo dessa 
responsabilidade a configuração de outros equipamentos ~ outros serviços, tais como mikrotik, access points, 
servidores de proxy, servido~s de ÕNS, sérvidores web, s~rvidores · FTP, anti-vinur e etc. · 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os serviços serão realizados por profissionais habilitados, sempre on-line, pela 
internet e por telefone, para manter a agilidade e baixo custo ao CO!fTRAT.AIITB. 

PARÁGRAl'O QUARTO: O COJITRATAl!TB reconhece como direito do; CONTRATADO a realização quaisquer 
alterações ou ampliações do software original, sem aviso prévio, automaticamente durante o período de 
vigência da licença do software relacionado. ... · ' ' 

~ .... 
PARÁGRAl'O QUINTO: Nos termos do parágrafo anterior, compreende-se alteração ou ampliação de software 
o projeto de desenvolvimento de novos módulos/rotinas inexistentes na versão atual do sistema SIMPLES 
INFORMÁTICA. 

PARÁGRAl'O SBXTO: Caso seja necessárià a reinstalação do sistema n~ servidor do COIITRATAIITB, por 
qualquer que seja o motivo, o processo terá o custo de O 1 -(uma) mensalidade negociada no ato da instalação, a 
ser quitada antes dô agendamento, independente d i, valor mensal que o · COl!ITRATAIITB já tenha se 
comprometido a pagar. 

PARÁGRAl'O a:&TDIO: O COIITRATADO ·poderá analisar pedidos de implementações e adaptações dos 
sistemas solicitados pelo CONTRATANTE, ·-• m.as,• · contudo, so'm.ente qs implementará caso realmente 
necessários, a . expensas do CORTRA.TAIITB e após ter decorrido period.o mínimo de 04 (quatro) meses de 
efetiva vigência contra.tual. · 

. • : ,. " . 
PARÁGRAl'O OITAVO: O COIITRATAD.O dará manutenção apenas no que se refere aos SOll'TWARB 
SISTEMA DB Jl'OLRA DB PAGAIIBIITO e SOPTWARB,;8ISTBIIA WBB PORTAIS, ficando cxcluidos de tais 
manutenções o suporte e assistência na configuração de equipamentos tais como roteadores, access points, 
servidores Linux. · · 

i ~, . • ~-;, • .. : • 

PARÁGRAFO 11'011'0: Para o fim de realização da manutenção descrita no caput do presente artigo, correrão 
por conta do COIITRATAIITB todos os.vC1ils1!os -e despesas eventualmente suportadas pelo COIITRATADO e 
seus prepostos, tais como transporte, viagem, alimentaçãQ e estadia. • , 

, •. 
PARÁGRAl'O oacmo: Caso o COlfTRATADO venha a arcnr com quaisquer dos custos e despesas descritos 
no parágrafo anterior, o 'COJIITRATAIITB obriga"".Se a reClllbol~ inlediatamentc o CONTRATADO, dos valores 
por ele despendidos, mediante apresentação dol!' r.espe~tbcos comprovantes. de despesas correspondentes; 

CLÃUSULA 5ª - DAS OBRIG4ÇÕBS DO CONTRATADO 

O CONTRATADO mediante contraprestação mensal obriga-se a : 

a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

Realizar a instalação / implantação do Software, objeto do presente instrumento, no(s) servidor(es) do 
COl!ITRATAIITB; 

r. , . . 
Realizar o ~inamepto Ao.a lndividUos· / usuários indicado~ -pelo COIITRATAIITB que irão utilizar o 
Software, mediante prévia solicitação com -antecedência de 10 (dez) dias; 

•. r 

Promover a reciclagem dos individuoá / usuários, na hipótese do CONTRATAIITB adquirir versões 
mais atualizadas do •.software; · . · •· , • • · 

,. 
Promover ag devidas correções no que concerne às falhas e/ou impropriedades do software, bem como 
atuaJi:,.ar o mesmo, por razão de err-o não detectado ~teriQ:çmente; 

Fornecer supor.te técnico .ao OOIITRATAIITB. ou qualquer outrQ atendim~nto ou consulta, referente 
ao software, de segunda-feira à sexta-feira, das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 18h00min 
(horário do Estado do Piauí); · 
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Não divulgar, transferir, fornecer -~u ceder, a qu~quer ·título, · quaisquer dados ou informações do 
CORTRATAJITB e de seus· cl:ientes, contidos. no banco de dados e/ou obtidos por força do presente 
instrumento; 

CLÁUSULA 6ª - DAS OBRIGAÇÕES.DO COIITRATAIITB 

O COIITRATAJITB obriga-se a: 

a) Remunerar o COllTRATADO, nos termos descrit os na cláusula 2ª e parágrafos; 

b) Utilizar o sistema contratado de acordo com suas finalidades e exig~ncias técnicas; 

c) Disponibilizar o meio ~dequado para a implantação e utilização do (s) software (s), tais como: 
harduxzr.e, rede, pessoas capacitadas, entre outros; 

d) Responsabilizar-se legalmente pelos dados, informações e relatórios armazenados ou emitidos no 
sistema contratado, cabendo ainda à eqt., ipe técnica do CONTRATANTE a verificação acerca da correta 
alimentação de dados junto ao sistema e da co~ção de seus relatórios; 

e) Arcar com os prejuízos advindos da danificação permanente e irreparável de banco de dados quando 
estes advierem por sua prqpr.ia responsabilidade (não efetuação de backups, danos tlsicos em 
unidades de armazenamento, virus); · 

f) Expor todas as informações indispensáveis e atinentes à assistência prestada pelo COIITRATADO 
para que este possa vir a solucion~ correções no sojb.uare contratado, cs.so seja necessário; 

g) Responsabilizar-se por qualquer· infração legal, nos âmbitos civil, penal, autoral e todos os demais, 
que, eventualmente, venha a ser cometida com a utilização do software contratado; . 

PAR.ÃGRAP'O PRDIBIRO: ~ vedado . ainda 8:º CON'rRATANTB, sem prévia e escrita autorização do 
COIITRATADO: 

a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

Divulgar, revelar ou disponibilizar o ·software, . objeto 4o presente instrumento, a qualquer terceiro, 
salvo de acordo com o expressame~te. previsto n .e ste contrato; 

Utilizar, vender, distribuir, sublicenciar, alugar, ai:rendar, emprestar, dar, dispor, ceder ou de qualquer 
forma transferir total .ou parcialmente o softww,e objeto deste contrato eJou quaisquer direitos a .ele 
relativos salvo.se e -de acordo com o expressamente previ~t~ neste instnunento; 

Cop, ar, adaptar, aprimorai::,. alterar, . ~ol'rigir, traduzir,,.atializar, · desenvolver novas versões ou elaborar 
obras derivadas do software, objeto . . <:leste .contrato, ou- ainda: de qualquer de. suas partes e 
componentes salvo se ~ de. acordo com. o expres~ente previsto neste contrato; 

Desmontar, descompilar, fazer engenharia reversa do software, ou por intermédio de qualquer outra 
forma, obter, acessar ou tentar- .obter ou aces.sar o código-fonte do software e/ou qualquer dado ou 
informação confidencial relativa ao software, objeto do presente contrato; 

Remover os .avisos de direitos autorais .ou. quaisquer outros avj.sos de, direitos ,de propriedade contidQIJ 
no software, objeto do presente instrumento; 

PAR.ÃGRAll'O SBGUllfDO: A ocorrência.··de tais -.hiwteses previstas acima acarretará a ·aplicação de multa, 
equivalente a 10 (dez) vezes o valor do presente,instn.im«nt.o. <Sem prejufz9 das perdas e danos e do direito do 
CORTRATADO de rescindir o presente contrato itnediatarn_ente. 

~•~ P- ~ \ ! r . 'S . . .. -· . \. . . . 
PAR.ÃGRAP'O TBRCBIR.O: A transferência pelo COIITRà'rARTB a terceiros, a qualquer título, da posse ou 
propriedade de qualquer equipamento no qual esteja instalado o software, objeto do presente, não implicará 
cessão ou transferência da licença de•us.a.conferida ao ~esmo; _,. • 

._ ,. 
PAR.ÃGRAP'O QUARTO: Na hipótese do CORTRATAIITB. pretender transferir a terceiros qualquer 
equipamento no qual esteja instalado o . software, ~eyer4 ()bri,gatoriam.ente comunicar tal fato p~a e 
expressamente ao CORTRATADO;- fics.ndo a transferên d a da licença de-uso do software sujeita a celebr-ação 
entre o COIITRATADO e --o terceiro~adquirente de um JWVO -:contrato de licença de uso, bem. como ao 
pagamento dos valores que venham a se:1" ajustados entre estes; 
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CLÃUSULA 'r - DA PROPRIEDADE ~'flJ~, COIIPIDEIICIALIDADE B BXCLU81VIDADB DB 
BXPLORAÇÃO PUBLICITARIA. '! · .-, .-- ·: ·, ·· · - •, ·· ·,• 

Todos os direitos e propriedade intelectual no tocan· .. e - ao software, obJeto do pre$ente contrato, são e 
permanecerão na propriedade exclusiva do'COIITRATADO. · 

PARÃGRAJl'O PRDIBIRO: Inclui-se na determinação do caput da presente cláusula, quaisquer 
aprimoramentos. correções, · traduções, alterações, novas versões ou obras derivadas, realizadas pelo 
COIITRATADO, isoladamente ou em conjunto com o COIITRATAIITE ou ainda qualquer terceiro. 

PARÃGRAFO SBGUIIDO: O Software, ·objeto do presente contrato é de titularidade e propriedade do 
COIITRATADO, de forma que os direitos autorais e ·outros direitos de propriedade intelectual relativos ao 
mesmo são iguais aos conferidos às obras literárias nos moldes da legislação de direitos autorais vigentes no 
pais, conforme expressa determinação dõ Artigo 2º e Parágrafos da Lei 9.609/98. 

PARÃGRAFO TERCBIRO: O COIITRATAIITB obriga-se a guardar e a manter o sigilo e a confidencialidade de 
todas as informações e/ou dados de nat~reza confidencial, que lhe seja divulgado pelo CORTRATADO ou aos 
quais venha a ter acesso ao!,> e em função deste contrato: 

PARÃGRAJl'O QUARTO: O COIITRATAIITB obrip-se ainda··a utilizar L.-üormações referentes ao objeto deste 
contrato, apenas e tão somente o estritamente ·necessário ·para o desempenho de suas atividades, adotando 
ainda todas as precauções necessárias para evitar que tais dados/informações sejam lttiUzadas, reproduzidas, 
publicadas ou divulgadas sem expressa. autorização por escrito do COIITRATADO. 

PARÃGRAFO Q0IBTO: Em caso de ténnirio·c/ou•ti:acisão d ~-, prescntc instrumento, seja por qual Jnotivo for, o 
COIITRATAIITB. deverá im.ediatamente interromper o uso do . software e devolver ao COIITRATADO todos os 
materiais e meios fisicos que constituam e/ou incorporem a -- propriedade intelectual deste, ou ainda, 
inutilizá-las, a exclusivo critério do COIITRATADO. -.... ~ 

PARÃGRAJl'O &ICICTO: Cabe ao CONTRATADO, de maneira exclusiva e sem necessidade de autorização ou 
requerimento ao CONTRATANTE. à exploraçãd dc ·quaisquer aspaços publicitários nos sítios que hospedam os 
sistemas on-line de plataforma web pai:a . . ,:f.i.cessos· .de usuários externos tais como PORTAL DA 
TRANSPARl:tNCIA PúBUCA,.PORTAL DA PREFEITURA-, CONTRACH&QUE ON-LINE .l,; PROTOCOLO. 

PARÃGRAJl'O UTDIO: Todas as obriga~s contidas ·nesta cláusula permanecerão em vigor, não só durante· a 
vigência do presente instrumento, come -também por urn período de 05 (cinco) anos ·contados da data d~.seu 
término. 

i,, 

CLÃUSULA a• - DAS DISPOSIÇÕBS:o~• 
.. ,, ,..... ·: ... ·, -., - . . 

Caso o COIITRATADO, ·-por qualqu.er tn,otivo_, dei,ce de atuar na área de informática, ou de prestar os serviços 
relativos ao software cm questão, serão indicados novos representantes para que possam continuar o suporte, 
assegurando ao COIIT.RA'l'AIITB a continuidade na prestapi.Q de ·sel'{iços técnicos relativos ao adequado 
funcionamento/manutenção do programa, . .a>nsiderada.s ;as:-suas espe.clficações, durante o prazo de validade 
técnica da respectiva versão contratada, nos moldes ·do ~igo 8° da Lei 9 .009 /_:98._ 

PARÃGRAJl'O PRDIBIRO: O COIITRATAIITI:. ~~~~ -~o o COIITRATADO,~podc coletar e usar informações 
técnicas que sejam fornecida-a como parte d9s scrviç.os -=~~ suporte ou outros, . relacionados ao objeto do 
presente instrumento. Frisando qu.e poderá usar ~asas infprma.ç&:s somente paFa aprunorar seus produtos ou 
para fornecer· serviços pcrsonaUzadQS 01:1 tecnologias, c-·não -poderá div.ulgar essas jn(ormaçõcs de modo qu~ 
possam identificá-lo pessoalmente. ~ 1'· · 

PARÃGRAJl'O SBGUIIDO; Eventuais ·o!llissõcts- au· mei-as tolerâncias das. partes. no exigir o estrito e pleno 
cumprim.cnto dos termos e condi,çõe,1-deste/ coi,.trato·, ou d -• ~Qgati,{as decorrentes dele ou de lei, nfu> 
constituirão novação ou renúncia, nem · afc:.t.P.rã~. o ~ercic;ip ® quaisquex direitos,• que poderão ser plena e 
integralmente exercidos, a qualquer tempo. · ,.• ·.. . ; . . , . - -... . -· ·· 

PARAGRAFO TBRCBIRO: Nenhuma · -das partes será responsável por qualquer · Q.traso ou falha no 
cumprimento de suas obrigações descrits.s,-no--pre.scnte instrumeµ_to,; caso tal atraso ou falha seja resultante 
de fatos alheios à vontade das partes, ou de seu controle razoável, incluindo casos fortuitos e/ou eventos de 
força maior. 
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PARÁGRAFO QUARTO: Fica terminante~~nt~ ·proibido âo :· .COIITRAT~~E, realizar a contratação de 
qualquer erripregado/parceir:o do CONTRATADc;>, que esteja ou ~enha se envolvido na prestação de serviços ou 
cumprimehto de qualquer obrigação .estabelerida neste instrumento, seja durante a vigência do presente e por 
um período de 03 (três) anos contados do .seu términof.rescisão. 

PARÁGRAFO QUIRTO: Qualquer prej~~ que o CONTP,.ATANTE,• vier a experimentar, pelo uso inadequado e 
ou cadastramento incorreto de dados bancários (boletos) r.ão será de responsabilidade do CONTRATADO. 

PARÁGRAFO SEXTO: O CONTRATADO não estará obrigado a efetuar qualquer ressarcimento financeiro que 
venha ser solicitado pelo COIITRATAlfTE, posto ser de conhecimento das partes que os valores pagos se 
referem a serviços já realizados pelo CONTRATADO em função da manutenção periódica do software. 

PARÁGRAFO SfflllO: A responsabilidade do CONT:~TA?:>Q por quaisquer eventuais prejuízos ou danos, de 
qualquer natureza, comprovadamente resultantes da cor.ce~s ão da licença e prestação dos serviços, de acordo 
com este contrato, não excederá o preço de implantação e::?tabelecido na cláusula 2ª deste. 

CLÃUSULA 9ª: O CONTRATADO, não terá qualquer responsabilidade perante o CONTRATANTE e/ou 
terceiros, no tocante a qualquer ação_que· resulte cte: · 

a) Qualquer violação pelo CON~TAlfTB de suas obrigações descritas neste. contrato; 

b) Mau uso do software, caracterizado pelo uso em desacordo com as especificações técnicas aplicáveis; 

c) Qualquer alteração, modificação ou ajuste do objeto dq presente éontrato executado, pc;,r terceiro que 
não autorizado por escrito pelo CON"nRATADO; " 

d) Combinação, conexão, ope-1'8.ção ou -ll~O de qiiatquer componente do software com equipamento ou 
documentação não fornecido pelo ,CONTRAT~; 

CLÁUSULA 10": A presente avença· não poderá, sob ne"Pum aspe~to, · ser interpretada como uma associação 
ou um ato de sociedade entre a~ partes, para todo e qualÇ,!:!er fim de direito. 

CLÁUSULA 11 ª: O presente instn:unentó encontra-se registrado. no Cartório de . Registro de Títulos e 
documentos, livro ___ , fls. ___ , Comárca de Teresina-PI. . 

. . , ,_. ; .. ·" ;, . "·.;· _;, ... 
CLÁUSULA 12ª: As partes elegem o foro da Comarca de Teresina-PI como o competente para dirimir quaisquer 
dúvidas ou controvérsias advindas do presente- c.::.ntraO,.; em prefe.rência, a . qualquer outro, por . mais 
privilegiado que seja ou venha a,ser. . .··, .._ . . .,_. ,: .: · 

Teresina-Pi) 03 de Janeiro de 2022. . • 1 J , 

Ao(o '--Q}J:> C?oci.:~~L 
bontratante: Adonaldo Rodrigues Bas~ 
CPF: 934.194.573-91 

_...._..~a~n.MLll'M" SIMPLES INFORMATICA 
CONSULTORIA L TOA: 

11291619000119 . 
~~-=· .. ~-=~-:nr~ 

.... "--''~~~~· •""r t'l t 

Contratado: Simples Informática e Consultoria Ltda. 
CNPJ: 11.291.619/0001-19 .. 


